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PORTARIA ARTESP nº 07, de 01 de abril de 2014.
Aprova a padronização dos procedimentos relativos à Instrução de Projeto - IP.DIN/003 - Dispositivos de Contenção Viária - Projetos e Aplicações nos contratos de Concessões Rodoviárias.


A Diretora Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, no uso de suas atribuições legais, especialmente considerando as disposições da Lei Complementar nº 914, de 14 de janeiro de 2002 e do Decreto nº 46.708/02, e à vista do que foi deliberado na 576ª Reunião do Conselho Diretor.
RESOLVE:

Artigo 1º - Fica aprovada, na forma do anexo desta portaria, a padronização de procedimentos relativos à Instrução de Projeto - IP.DIN/003 - Dispositivos de Contenção Viária - Projetos e Aplicações nos contratos de Concessões Rodoviárias.

 Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir da data da publicação da Deliberação exarada na 576ª Reunião do Conselho Diretor.
                                            KARLA BERTOCCO TRINDADE

              Diretora Geral
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